
Página 24 de 28 Avulso do PDL 1100/2021

1. 

ANEXO 

Quadro de Rotas 

a) As empresas aéreas designadas da República Federativa do Brasil têm o direito 
de operar serviços aéreos internacionais regulares em ambas as direções nas 
rotas especificadas abaixo: 

Pontos Aquém Pontos no Brasil Pontos Pontos no Pontos Além 
ao Brasil Intermediários Canadá 
Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Quaisquer pontos 
ou pontos ou pontos ou pontos ou pontos 

b) As empresas aéreas designadas do Canadá têm o direito de operar serviços 
aéreos internacionais regulares em ambas as direções nas rotas especificadas 
abaixo: 

Pontos Aquém Pontos no Pontos Pontos no Brasil Pontos Além 
ao Canadá Canadá Intermediários 
Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Qualquer ponto Quaisquer pontos 
ou pontos ou pontos ou pontos ou pontos 

Notas: 

Ao operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas nas alíneas a) ou 
b) acima, a empresa aérea ou empresas aéreas designadas por cada Parte Contratante poderá, em 
qualquer ou em todos os voos, à sua opção: 

a) operar voos em qualquer ou ambas as direções; 
b) combinar diferentes números de voos na operação de uma aeronave; 
c) servir pontos aquém, intermediários e além e pontos nos territórios das Partes 

Contratantes em qualquer combinação e em qualquer ordem; 
d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; 
e) transferir tráfego de qualquer de suas aeronaves para qualquer aeronave em 

qualquer ponto; 
f) servir pontos aquém de qualquer ponto em seu território, com ou sem mudança 

de aeronave ou número de voo e oferecer e anunciar tais serviços ao público 
como serviços diretos; 

g) efetuar paradas em qualquer ponto ou pontos dentro ou fora do território de 
qualquer Parte Contratante; 

h) transportar tráfego em trânsito pelo território da outra Parte Contratante; e 

9 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 149

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1FC3FD25004AC94D. 

00100.147699/2022-66



Página 25 de 28 Avulso do PDL 1100/2021

i) combinar tráfego na mesma aeronave independentemente de onde esse tráfego 
se origina; 

sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de transportar tráfego de 
outra forma permitida sob este Acordo, desde que o transporte seja parte de um serviço que sirva 
um ponto no território do país da empresa aérea designada. 

2. Código Compartilhado 

Qualquer empresa aérea designada poderá concluir acordos comerciais ou 
cooperativos de comercialização incluindo, mas não limitado a, bloqueio de espaço ou código 
compartilhado com qualquer outra empresa aérea, inclusive com empresas aéreas de terceiros 
países, desde que: 

3. 

a) a empresa aérea operadora em tais arranjos detenha as autorizações 
operacionais e os direitos de tráfego apropriados; 

b) ambas as empresas operadora e comercializadora detenham os direitos de rota 
apropriados; 

c) no que diz respeito a cada bilhete vendido, o comprador seja informado no 
ponto de venda sobre qual empresa aérea operará cada voo que forme parte do 
serviço; 

d) as atividades mencionadas sejam realizadas de acordo com as leis e os 
regulamentos aplicáveis em cada país; 

e) as autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes Contratantes não negarão 
permissão para os serviços de código compartilhado identificados nesta seção 
pelas empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, em função de as 
empresas aéreas que operem as aeronaves não terem o direito concedido pela 
primeira Parte Contratante de transportar tráfego sob os códigos das empresas 
aéreas designadas pela outra Parte Contratante; 

t) acordos de código compartilhado estarão sujeitos aos requisitos regulatórios 
normais; e 

g) tais acordos de código compartilhado não concedam quaisquer direitos de 
tráfego adicionais. 

Seniços Intermodais 

As Partes Contratantes permitirão que as empresas designadas de uma Parte 
Contratante, ao operar no território da outra Parte Contratante: 

--

a) sem restrição, empreguem em conexão com os serviços acordados qualquer 
transporte de carga por super:flcie de ou para quaisquer pontos nos territórios 
das Partes Contratantes ou em terceiros países, inclusive o transporte de e para 
todos os aeroportos com instalações alfandegárias, e incluindo, quando 
possível, o direito de transportar carga de acordo com as leis e regulamentos 
aplicáveis; 

b) tenham acesso às instalações e aos procedimentos alfandegários do aeroporto 
para a carga movimentada por superfície ou por via aérea; e 
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.. 
• 

c) optem por executar seu próprio transporte de superficie ou fazê-lo mediante 
acordos com outros transportadores de superficie, sujeitos aos requisitos 
regulatórios, incluindo o transporte de superfície operado por outras empresas 
aéreas. 

Tais serviços intermodais de carga poderão ser oferecidos mediante um preço 
único para todo o transporte aéreo e de superficie combinados, desde que os expedidores sejam 
informados sobre a identidade do operador e o modal de transporte utilizado para cada trecho do 
transporte. 

4. Flexibilidade Operacional · 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante darão consideração 
favorável às solicitações oriundas das empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante para 
operar os serviços acordados utilizando aeronaves, ou aeronaves e tripulação, arrendadas ou 
fretadas de uma empresa aérea ou empresas aéreas de qualquer Parte Contratante ou empresas 
aéreas de terceiros países . 

A utilização de aeronaves arrendadas ou fretadas estará sujeita aos requisitos 
regulatórios normalmente aplicados a tais operações. Todos os direitos de tráfego serão exercidos 
apenas pela(s) empresa(s) designada(s) das Partes Contratantes. 
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